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  DEDICATÓRIA



  “De tudo ficaram três coisas: A certeza de que estamos sempre recomeçando...

  A certeza de que precisamos continuar...

  A certeza de que seremos interrompidos antes de terminar...

  Portanto devemos fazer da interrupção um caminho novo...

  Da queda, um passo de dança... Do medo, uma escada...

  Do sonho, uma ponte...

  Da procura, um encontro...”

  (Fernando Pessoa)”

  

  

  

  

  A Deus, pela constante bênção de fazer dar certo tudo aquilo a que me proponho.

  

  À minha mãe Edyr Dupret, a quem tenho o orgulho de agradecer pela publicação da terceira edição, por ser uma pessoa espetacular e que me surpreende com sua força inesgotável, seu amor sem limites e sua infinita capacidade de se doar.

  

  Aos meus amigos e familiares, pelo longo período de compreensão pelas minhas ausências e silêncio, que me permitiram dedicação a esta obra, especialmente Maurícia e Thamyres. Meu agradecimento especial à minha avó Jandira, à minha madrinha Nádia, À minha afilhada Renata e à minha tia Léa, que me acompanharam tão de perto na infância e que me deram o carinho diário de que toda criança é merecedora.

  

  Aos meus alunos, sempre me instigando a questionar mais, refletir mais.

  Quantas indagações acabaram-se tornando trechos deste livro...

  



  APRESENTAÇÃO


  Iniciei este projeto alguns anos atrás, especificamente em 2004, quando comecei a colher materiais sobre o tema, ao iniciar o Magistério em Direito da Criança e do Adolescente na graduação da Universidade Estácio de Sá. Lembro que, na época, o que mais me chamou atenção frente à nossa legislação menorista foi a absoluta negligência do Estado e da sociedade com as previsões contidas na Lei 8.069/1990, que é apontada internacionalmente como uma das leis menoristas mais desenvolvidas do mundo.


  Em uma conversa com um grande e admirável amigo, Dr. José Teixeira, ex-conselheiro da Infância e Juventude, médico, advogado e perito judicial, ficou em minha mente algo que me foi dito: que era triste olhar o Estatuto, a política, e perceber a figura lendária do Curupira, indiozinho com os pés voltados para trás, que, ao deixar suas pegadas, parece estar voltando, quando na verdade está indo. É o que acontece com o discurso político em comparação com as normas progressistas do ECA – estão em sentido contrário. Disse-me esse amigo que o pior é quando verificamos a figura do Caipora, que tem os pés tortos e nem conseguimos identificar para onde vai. Infelizmente, sou obrigada a concordar com tal metáfora – a política e o Estatuto da Criança e do Adolescente estão em sentido contrário. Muita evolução, investimento em educação, anos e anos poderão trazer uma solução em longo prazo. Situação em curto prazo não existe para a caótica situação da infância e da juventude no Brasil.


  Para interpretarmos o Estatuto corretamente, para entendermos o espírito da lei, temos de despojar-nos de uma visão preconceituosa, dos mitos que impedem a correta compreensão; temos de afastar-nos da visão tradicional da sociedade leiga para entender que os jovens representam o futuro, que eles estão em formação, que não se pode afirmar que são irrecuperáveis. É preciso acabar com a crise de interpretação do Estatuto da Criança e do Adolescente.


  Quantos de nós, criados no seio de nossa família, com conforto, com educação, com lições de Moral e Cívica, fizemos muitas coisas na adolescência das quais nos arrependemos, não é verdade? Às vezes por teimosia, outras por desconhecimento, por falta de maturidade. Com a ajuda de pessoas mais experientes: familiares, amigos, educadores, tivemos a chance de aprender e de evoluir.


  Imaginem aquele que não recebe o mínimo existencial do Estado, aquele que não recebe educação e apoio de sua família, porque esta não pode passar algo que não teve. Aquele que não recebe saúde (dever do Estado e direito de todos). Aquele que não teve os Ensinos Fundamental e Médio, ou, quando teve, estes foram insuficientes e desprestigiados, porque nossos professores, bases da sociedade, muitas vezes são desvalorizados, mal pagos e, por mais que possuam o dom de ensinar, é da essência do ser humano desmotivar-se ao não receber reconhecimento. O que dizer da situação dos educadores de algumas escolas públicas, da falta de estrutura para se desenvolver um bom trabalho? Qual é a preocupação com a educação? Qual é o interesse político em assistir ao povo, que, bem orientado, saberia quem deve eleger?


  Quando o saudoso Professor Darcy Ribeiro desenvolveu a ideia dos Centros Integrados de Educação Pública (CIEP), com certeza imaginou o fornecimento pelo Estado de uma educação em sentido amplo, abrangendo noções de cidadania, artes, conhecimentos básicos, esportes para a infância e a juventude, que poderia inclusive levar esses conhecimentos aos pais, aos familiares, à comunidade. E hoje em dia esses Centros Integrados estão abandonados, sem exercer o grande papel social que baseou sua origem.


  A introdução e apresentação desta obra acabou tornando-se uma grande crítica; desculpem-me os leitores, mas não há como falar no Direito da Criança e do Adolescente sem despertar esse disparar de coração, essa revolta, essa absoluta incredulidade diante de uma lei tão apta a melhorar a infância e de uma política tão disposta a destrui-la. É assim que me sinto desde as primeiras aulas da disciplina. A perplexidade me faz querer mostrar aos estudantes que nem tudo está perdido; que, com boa vontade, com a força da sociedade, com a conscientização do verdadeiro objetivo da lei menorista, os jovens, ainda que infratores, podem ser recuperados. Àqueles que me dizem que alguns são irrecuperáveis, eu aproveito para citar uma história de que gosto muito e que desconheço a autoria:


  Era uma vez... um escritor, que morava numa praia tranquila, junto a uma colônia de pescadores. Todas as manhãs ele passeava à beira-mar, para se inspirar e, de tarde, ficava escrevendo.


  Um dia, caminhando na praia, ele viu um vulto que parecia dançar. Quando chegou perto, era um jovem pegando na areia as estrelas-do-mar, uma por uma, e jogando novamente de volta ao oceano.


  - Por que você está fazendo isso? - perguntou o escritor.


  - Você não vê? - disse o jovem. - A maré está baixa e o sol está brilhando. Elas vão secar ao sol e morrer, se ficarem aqui na areia.


  - Meu jovem, existem milhares de quilômetros de praias por este mundo afora, e centenas de milhares de estrelas-do-mar, espalhadas pelas praias. Que diferença faz? Você joga umas poucas de volta ao oceano. A maioria vai perecer de qualquer maneira.


  O jovem pegou mais uma estrela na areia, jogou de volta ao oceano, olhou para o escritor e disse:


  - Para essa, eu fiz diferença.


  Naquela noite o escritor não conseguiu dormir, nem sequer conseguiu escrever. De manhãzinha foi para a praia. Reuniu-se ao jovem e juntos começaram a jogar estrelas-do-mar de volta ao oceano.


  Meu convite ao leitor é que se despoje dos preconceitos construídos até hoje, que imagine em cada ser humano uma criança com necessidades, com sonhos muitas vezes destruídos, mas que podem ser reconstruídos. Gosto muito de um dizer de Paulo Freire, de que a educação não transforma o mundo. A educação muda as pessoas, as pessoas transformam o mundo. Se cada um de nós passar a exigir ativamente do Estado a educação de nossos jovens, se cada um de nós se preocupar mais ativamente com os jovens próximos a nós, se cada um de nós jogar pelo menos uma estrela de volta ao mar, daqui a alguns anos, juntos teremos feito a diferença, e o mundo provavelmente será melhor.


  Entrego ao público algumas noções básicas sobre o Direito da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/1990, com a interpretação dos Tribunais Superiores e com um pedido: ajude na aplicação do Estatuto, de coração e mente abertos! Citando as palavras do Ministro Gilmar Mendes durante a assinatura de dois termos de cooperação técnica voltados para a promoção dos direitos das crianças e adolescentes, na abertura da sessão plenária do Conselho Nacional de Justiça: “Esse é um tema extremamente complexo num país tão desigual e carente de desenvolvimento. Cabe a nós, portanto, colaborar no trabalho de planejamento e coordenação de ações”.


  Será um prazer receber as críticas e sugestões dos leitores pelo site:


  



  www.cristianedupret.com.br


  



  Boa leitura! Espero que gostem!


  NOTA À 2ª. EDIÇÃO


  Durante a divulgação da 1ª. Edição desta obra, as minhas pesquisas continuaram, os questionamentos dos alunos surgiram, novas aulas foram ministradas sobre o tema.


  Com isso, ao preparar a 2ª. Edição, não apenas atualizei a mesma com as leis nº 12.415/11 e Lei 12.594/12, esta última alterando substancialmente a execução das medidas socioeducativas, dentre outras alterações no ECA e em outras leis especiais, além de passar a constituir uma lei que deverá ser trabalhada em conjunto como Estatuto na normativa do Direito da Criança e do Adolescente.


  Sendo assim, além da atualização legislativa, enriqueci a obra com novos temas, como novos procedimentos que não eram tratados na edição anterior, a citar o procedimento de apuração de infrações administrativas. O tema referente ao Direito à profissionalização e proteção ao trabalho foi substancialmente enriquecido, passando a ser tratado não somente sob a ótica do Estatuto, mas também da CLT, Convenções da Organização Internacional do Trabalho, Portarias, Decretos, Leis Especiais, Instruções Normativas e Leis Especiais, além de ampla jurisprudência sobre o tema.


  A abordagem do tema adoção também foi ampliado, com análise de controvérsias e aspectos ligados ao reconhecimento da união homo afetiva pelos nossos Tribunais Superiores.


  Também abordamos de maneira mais profunda a síndrome da alienação parental, à luz da Lei 12.318/10.


  Acrescentamos ampla jurisprudência relacionada ao Estado de filiação, com abordagem da filiação socioafetiva.


  Também foi desenvolvido o tema Conselho Tutelar, com análise da Resolução 139 do CONANDA, de 17 de março de 2010.


  Além de aprofundarmos a análise de vários temas, demos importância destacada à execução das medidas socioeducativas, tema de destaque introduzido pela Lei 12.594/12.


  A obra passa ainda a contar com Anexos de extrema importância, de maneira a facilitar o estudo do leitor.


  Reforço que estaremos à disposição para dúvidas, críticas que sempre são aptas para colaborar em futuras edições.


  



  cristianedupret@yahoo.com.br


  



  



  



  Esperamos que gostem da leitura!


  NOTA À 3ª. EDIÇÃO


  De 2012 até os dias atuais, o Estatuto da Criança e do Adolescente sofreu importantes alterações. Dentre elas, podemos citar a Lei 12696/12, que altera aspectos essenciais acerca do Conselho Tutelar. Em 2014, tivemos as leis 12955, 12962, 13010 e 13046, que também serão abordadas ao longo da presente edição.


  Nesta edição, algumas questões práticas foram incluídas, alguns pontos desenvolvidos e tivemos algumas mudanças de posicionamentos. Além disso, incluímos questões de concursos públicos recentes, em sua maioria com justificativa do gabarito, sempre posicionadas dentro do tópico que cuida do tema atinente.


  A jurisprudência foi substancialmente ampliada, com inclusão de posicionamentos recentes dos Tribunais Superiores em quase todos os capítulos.


  A obra continua se voltando aos cursos de graduação e pós graduação, assim como para aqueles que atuam na área ou que se preparam para os concursos públicos que abordam o Direito da Criança e do Adolescente.


  Reforço que estaremos à disposição para dúvidas, críticas que sempre são aptas para colaborar em futuras edições.


  



  cristianedupret@yahoo.com.br


  



  



  



  Esperamos que gostem da leitura!


  SIGLAS UTILIZADAS


  ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente


  CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente


  OIT – Organização Internacional do Trabalho


  DL – Decreto Lei


  D – Decreto


  PL – Projeto de Lei


  ONU – Organização das Nações Unidas


  UNICEF1 - Fundo das Nações Unidas para a Infância. Em inglês: “United Nations Children’s Fund”


  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  



  
    1 A UNICEF é uma agência das Nações Unidas que tem como objetivo promover a defesa dos direitos das crianças, ajudar a dar resposta às suas necessidades básicas e contribuir para o seu pleno desenvolvimento. A UNICEF rege-se pela Convenção Internacional dos Direitos da Criança (Fonte: http://www.unicef.org.br)

  


  1 – INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Lei 8.069/90


  O Direito da Criança e do Adolescente vem tornando-se um ramo autônomo, formado por uma rede de proteção com variados diplomas legais e normativos em geral. O Estatuto da Criança e do Adolescente é um dos diplomas mais expressivos desse Direito, formado ainda pela Constituição Federal, pela Convenção Internacional dos Direitos da Criança, por várias Convenções de extrema importância no tratamento da garantia desses direitos, pela Declaração dos Direitos da Criança, pela CLT e por leis especiais no que tange à proteção e profissionalização do trabalho do menor e por várias Portarias e Resoluções que dispõem sobre variados assuntos que visam à proteção do menor de dezoito anos.


  Vejamos abaixo um quadro esquemático para ajudar no entendimento da formação do Direito da Criança e do Adolescente, frente à normativa Nacional e Internacional:


  [image: ]



  O quadro acima é apenas exemplificativo. São inúmeros os diplomas que compõem a proteção integral à criança e ao adolescente.


  Vejamos, em síntese, qual é o tema de alguns desses diplomas, alguns dos quais trazemos em anexo da presente obra para facilitar a consulta do leitor:


  O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei 8.069/1990) foi sancionado em 13 de julho de 1990, tendo sido publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 16 de julho do mesmo ano. Seu período de vacatio legis foi de 90 dias.


  O ECA se divide em duas partes: Geral e Especial. A Parte Geral (artigos 1º a 85) se divide em três títulos: Disposições Preliminares, Direitos Fundamentais e Prevenção. A parte especial se divide em sete títulos: Política de Atendimento, Medidas de Proteção, Prática de Ato Infracional, Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável, Conselho Tutelar, Acesso à Justiça, Crimes e Infrações Administrativas.


  A Convenção Internacional dos Direitos da Criança foi adotada em Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989 e foi ratificada pelo Brasil em em 20 de setembro de 1990, após a publicação do ECA, mas antes de sua entrada em vigor. O Decreto 99.710, de 21 de novembro de 1990, promulgou no Brasil a Convenção. O ECA já foi elaborado, no entanto, sobre as diretrizes e princípios da Convenção. No que tange ao seu conteúdo, considera criança todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. Consagra em seu artigo 3º o princípio do superior interesse do menor2 , estabelece a obrigação dos Estados partes de adotar medidas contra a discriminação ou castigo por causa da condição, das atividades, das opiniões manifestadas ou das crenças de seus pais, representantes legais ou familiares, estabelece um maior cuidado por parte dos Estados partes acerca das instituições, serviços e estabelecimentos encarregados do cuidado ou da proteção das crianças, já mencionava a família ampliada, conceito adotado pelo ECA apenas em 2009, menciona expressamente a garantia a vários Direitos Fundamentais, como vida, saúde, liberdade, respeito, convivência familiar, personalidade, ciência a sua origem (direito este garantido pelo ECA em 2009, por meio da Lei 12.010), oitiva processual, religião, dispõe diretrizes acerca dos meios de comunicação, estabelece a necessidade de adoção de medidas contra violência, abusos, maus tratos, procedimentos para a elaboração de programas sociais, estabelece a necessidade de cooperação internacional para a criança e sua família na condição de refugiada, proteção aos portadores de deficiência físicas e mentais, direito à saúde e internação para tratamento, nível de vida adequado ao desenvolvimento, educação, estabelece a necessidade de adoção de diretrizes quanto ao trabalho, apuração e regras de proteção aos que infrinjam as leis penais, menciona claramente a preponderância da lei interna de cada Estado parte naquilo que beneficie a criança.


  A Convenção de Haia foi realizada em 29 de maio de 1993, é relativa a proteção das crianças e a cooperação em matéria de adoção internacional e foi aprovada pelo DL 63, de 19 de abril de 1995 e Promulgada pelo Decreto 3.087 de 21 de junho de 1999. A Convenção tem como objetivo “estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas segundo o interesse superior da criança e com respeito aos direitos fundamentais que lhe reconhece o direito internacional; instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que assegure o respeito às mencionadas garantias e, em consequência previna o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças e assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções realizadas segundo a Convenção” e será aplicada “quando uma criança com residência habitual em um Estado Contratante (o Estado de origem) tiver sido, for, ou deva ser deslocada para outro Estado Contratante (o Estado de acolhida), quer após sua adoção no Estado de origem pôr cônjuges ou pôr uma pessoa residente habitualmente no Estado de acolhida, quer para que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no Estado de origem.”3


  Também temos a Convenção de Haia, realizada em 25 de outubro de 1980, sobre os aspectos civis do sequestro internacional de crianças, promulgada no Brasil, pelo Decreto 3.413, de 14 de abril de 2000. A presente Convenção somente tem aplicação até a idade de dezesseis anos. A Convenção tem por objetivo:


  “a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente transferidas para qualquer Estado Contratante ou nele retidas indevidamente;


  b) fazer respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e de visita existentes num Estado Contratante.


  De acordo com o diploma internacional, A transferência ou a retenção de uma criança é considerada ilícita quando:


  a) tenha havido violação a direito de guarda atribuído a pessoa ou a instituição ou a qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do Estado onde a criança tivesse sua residência habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua retenção; e


  b) esse direito estivesse sendo exercido de maneira efetiva, individual ou em conjuntamente, no momento da transferência ou da retenção, ou devesse está-lo sendo se tais acontecimentos não tivessem ocorrido.


  O direito de guarda referido na alínea a) pode resultar de uma atribuição de pleno direito, de uma decisão judicial ou administrativa ou de um acordo vigente segundo o direito desse Estado.


  A Convenção aplica-se a qualquer criança que tenha residência habitual num Estado Contratante, imediatamente antes da violação do direito de guarda ou de visita. A aplicação da Convenção cessa quando a criança atingir a idade de dezesseis anos.


  Estabelece normas diferencias quanto ao tempo de permanência da criança em outro estado parte, com desrespeito ao direito de guarda:


  Quando uma criança tiver sido ilicitamente transferida ou retida nos termos do Artigo 3 e tenha decorrido um período de menos de 1 ano entre a data da transferência ou da retenção indevidas e a data do início do processo perante a autoridade judicial ou administrativa do Estado Contratante onde a criança se encontrar, a autoridade respectiva deverá ordenar o retomo imediato da criança.


  A autoridade judicial ou administrativa respectiva, mesmo após expirado o período de uma ano referido no parágrafo anterior, deverá ordenar o retorno da criança, salvo quando for provado que a criança já se encontra integrada no seu novo meio.4”


  Essas são apenas algumas das disposições da referida Convenção, que pode ser encontrada na íntegra no Anexo.


  As Convenções 138 e 182 da OIT, aperfeiçoadas respectivamente pelas Recomendações 146 e 190, tratam de aspectos que se relacionam à proteção ao trabalho, dispondo respectivamente acerca da idade mínima para admissão ao emprego e das proibição das piores formas do trabalho infantil. Essas Convenções serão tratadas detalhadamente quando estudarmos o direito à profissionalização e ao trabalho.


  As diretrizes de RIAD estabelecem os Princípios orientadores das Nações Unidas para a Prevenção da Delinquência Juvenil resultaram da 68ª. Sessão Plenária, em 14 de Dezembro de 1990. Abaixo, citaremos alguns trechos das Diretrizes de RIAD, que podem ser consultadas na Íntegra em anexo na Obra. Dentre outros aspectos, as diretrizes apontam que:


  “na opinião predominante dos peritos, rotular um jovem como desviante, delinquente ou pré-delinquente contribui muitas vezes, para o desenvolvimento pelos jovens de um padrão consistente de comportamento indesejável”.


  Estabelecendo vários conjuntos de princípios, estabelece que:


  “Devem ser criados os serviços e programas de base comunitária para a prevenção da delinquência juvenil. Deve ser dada importância às políticas preventivas que facilitem uma socialização e integração bem sucedida de todas as crianças e jovens, em especial através da família, da comunidade, dos grupos de jovens, das escolas, da formação profissional e do desenvolvimento pessoal próprio das crianças e dos jovens, devendo estes ser integralmente aceites como parceiros iguais nos processos de socialização e integração. Dado que a família é a unidade central responsável pela socialização primária da criança, devem ser feitos esforços pelos poderes públicos e organismos sociais para preservar a integridade da família, inclusive da família alargada. Quando por um lado, não existir um ambiente familiar estável e seguro e, por outro lado, os esforços da comunidade para ajudar os pais falharam e a família alargada não conseguir preencher este papel, devem considerar-se colocações alternativas, incluindo o acolhimento familiar e a adoção. Deve dar-se atenção especial às crianças afetadas por problemas gerados por uma rápida e irregular mudança econômica, social e cultural, em especial às crianças de famílias de minorias autóctones, migrantes ou refugiadas.”5


  Além de demonstrar à importância que deve ser dada ao aspecto familiar na prevenção à delinquência, as diretrizes demonstram a importância da educação na prevenção:


  “Os Governos têm a obrigação de tornar a educação pública acessível a todos os jovens. Os sistemas de educação devem, além de atividades de formação acadêmica e profissional, consagrar especial atenção ao seguinte:


  a) Ensino dos valores fundamentais e desenvolvimento do respeito pela identidade e tradições culturais da criança, pelos valores sociais do país em que a criança vive, pelas civilizações diferentes das da criança e pelos direitos e liberdades fundamentais do homem;


  b) Promoção e desenvolvimento da personalidade, aptidões e capacidades físicas e mentais dos jovens;


  c) Envolvimento dos jovens como participantes ativos e efetivos, em vez de meros objetos, no processo educativo;


  d) Promoção de atividades que imprimam um sentimento de identificação e de pertença à escola e à comunidade;


  e) Encorajamento da compreensão e respeito pelos jovens dos diversos pontos de vista e opiniões, assim como de diferenças culturais e outras;


  f) Prestação de informação e orientação em relação à formação profissional, oportunidades de emprego e perspectivas de carreira;


  g) Prestação de apoio positivo emocional aos jovens, evitando maus tratos psicológicos;


  h) Evitar medidas disciplinares duras, em especial os castigos corporais.


  Os jovens e as suas famílias devem ser informados sobre a lei e os seus direitos e responsabilidades face à lei, assim como do sistema de valores universal, incluindo os instrumentos das Nações Unidas. Os sistemas educativos devem preocupar-se especialmente com os jovens em situação de risco social. Com este fim deverão elaborar-se e utilizar-se plenamente programas, abordagens e materiais pedagógicos de prevenção especialmente adaptados. Os sistemas escolares devem planear, desenvolver e implementar atividades extracurriculares com interesse para os jovens, em cooperação com os grupos da comunidade. Deve ser dada especial atenção às crianças e jovens que têm dificuldade em cumprir as regras de assiduidade, assim como àqueles que abandonaram os estudos.6”


  A terceira diretriz adotada diz respeito à comunidade na prevenção da delinquência e dentre outros aspectos, fica estabelecido que:


  “As comunidades devem adotar, ou reforçar, onde já existam, uma larga gana de medidas de apoio comunitário aos jovens, incluindo o estabelecimento de centros de desenvolvimento comunitário, instalações e serviços recreativos para responderem aos problemas especiais das crianças que se encontram em risco social. Ao promover estas medidas de auxílio, devem assegurar o respeito pelos direitos individuais. Deve ser estabelecida uma gama de serviços e de medidas de auxílio para lidar com as dificuldades experimentadas pelos jovens na sua transição para a idade adulta. Estes serviços devem incluir programas especiais para os jovens toxicômanos, com ênfase nas intervenções orientadas para o tratamento, aconselhamento, assistência e terapia. As organizações de voluntários que se ocupam da juventude devem receber auxílio financeiro e outro dos Governos e de outras instituições. As entidades governamentais devem assumir uma responsabilidade especial em relação às crianças sem casa ou crianças da rua assegurando-lhes os serviços necessários devem ser prontamente postas à disposição dos jovens informações sobre instalações, alojamento, emprego e outras formas de fontes de assistência.7”


  A quarta diretriz aponta para os meios de comunicação social:


  “Os meios de comunicação social devem ser encorajados a assegurar o acesso à informação e material informativo, provenientes de diversas fontes nacionais e internacionais, por parte dos jovens. Os meios de comunicação social, em geral, e a televisão e o cinema, em especial, devem ser encorajados a reduzir o nível de pornografia, droga e violência retratados e a apresentar desfavoravelmente a violência e exploração, assim como evitar apresentações de cenas humilhantes e degradantes, especialmente no que se refere às crianças, mulheres e relações interpessoais, e a promover princípios de igualdade e os modelos igualitários. Os meios de comunicação social devem Ter a consciência do seu papel e responsabilidade sociais, assim como da influência das suas mensagens relacionadas com o abuso de drogas e do álcool pelos jovens. Devem usar o seu poder para a prevenção do abuso de drogas, transmitindo mensagens coerentes e equilibradas. Devem ser promovidas campanhas a todos os níveis, sobre a periculosidade da droga.”


  A quinta diretriz aponta para as políticas sociais, estabelecendo, dentre outros aspectos:


  “As entidades governamentais devem conferir uma importância primordial aos planos e programas destinados aos jovens e prever fundos suficientes e outros recursos para o financiamento de serviços, instalações e pessoal necessários em matéria de cuidados médicos e mentais adequados, alimentação, habitação e outros serviços relevantes, incluindo a prevenção do abuso de drogas e de álcool e o tratamento dos toxicômanos, velando para que estes fundos revertam- se efetivamente a favor dos jovens.


  A colocação dos jovens em instituições deve ser uma medida de último recurso que deve durar o mínimo necessário, devendo o interesse do jovem ser o fator de consideração essencial. Os critérios autorizando uma intervenção formal deste tipo devem ser estritamente definidos e limitados.


  a) Quando a criança ou o jovem sofreu maus tratos infligidos pelos pais ou tutores;


  b) Quando a criança ou o jovem foi vítima de violências sexuais, físicas ou emocionais pelos pais ou tutores;


  c) Quando a criança ou o jovem foi negligenciado, abandonado ou explorado pelos pais ou tutores;


  d) Quando a criança ou o jovem está ameaçado por um perigo físico ou psicológico, devido ao comportamento dos pais ou tutores;


  e) Quando a criança ou o adolescente está exposta a um grave perigo físico ou psicológico em virtude do seu próprio comportamento e nem ele próprio, nem os eus pais ou tutores, nem os serviços comunitários fora da instituição podem fazer face a esse perigo por outros meios que não sejam a colocação em instituição.”


  Os dois últimos conjuntos de diretrizes se ligam à legislação e Administração da Justiça de menores e à investigação, elaboração de políticas e coordenação.


  O Pacto de San José da Costa Rica (Declaração Americana sobre Direitos Humanos), em seu artigo 19, estabelece que “toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do Estado”.


  Ao longo da obra, trataremos de outras Convenções nos temas específicos aos quais elas se referem, mas indicaremos abaixo esses temas. Mencionaremos ainda no estudo da disciplina, as Portarias e Resoluções que apresentam importância para a proteção efetiva ao Direito da Criança e do Adolescente.


  Vejamos, então, a síntese indicativa, de alguns dos muitos diplomas que formam esse ramo do Direito:


  Declaração Universal Dos Direitos Das Crianças – pela UNICEF em 20 de Novembro de 1959;


  Declaração de Estocolmo - realizado em Estocolmo, em 1998 - Como resultado do Congresso Mundial sobre Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;


  Regras Mínimas Das Nações Unidas Para A Administração Da Justiça, Da Infância E Da Juventude. Regras De Beijing8 – UNICEF – 29 de novembro de 1985;


  Regras Mínimas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade – Regras estabelecidas pela ONU, de 14 de dezembro de 1990;


  Declaração Sobre Os Princípios Sociais E Jurídicos Relativos À Proteção E Ao Bem-Estar Das Crianças – pela ONU, em 03 de dezembro de 1986;


  Convenção Relativa À Luta Contra A Discriminação No Campo Do Ensino – Realizada em Paris, em 14 de dezembro de 1960. Promulgada no Brasil pelo Decreto 63.223, de 6 de setembro de 1968


  Declaração Mundial Sobre A Sobrevivência, A Proteção E Desenvolvimento Da Criança - compromisso assumido por 71 presidentes e chefes de Estado, além de representantes de 80 países durante o Encontro Mundial de Cúpula pela Criança, realizado dias 28 e 29 de setembro de 1990, na sede das Nações Unidas, em Nova lorque. Aprovada pelo Congresso Nacional por meio do DL 186, de 9 de julho de 2008 e promulgada pelo Decreto do Poder Executivo 6.949, de 25 de agosto de 2009;


  Convenção Interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores – Assinada no México, em 18 de março de 1994. Foi ratificada pelo Brasil pelo Decreto 2.740, de 20 de agosto de 1998.


  Ao longo de décadas, portanto, as diversas Nações vêm se preocupando com os Direitos Fundamentais das crianças e adolescentes, contribuindo na formação de um cenário de proteção que se desenvolve desde a Declaração Universal dos Direitos da Criança. Foi através de seus dois primeiros princípios, que ela fundou a base para toda a gama protetiva que se desenvolve atualmente quando há mais de cinco décadas estabeleceu:


  “A criança desfrutará de todos os direitos enunciados nesta Declaração. Estes direitos serão outorgados a todas as crianças, sem qualquer exceção, distinção ou discriminação por motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, nacionalidade ou origem social, posição econômica, nascimento ou outra condição, seja inerente à própria criança ou à sua família.


  A criança gozará de proteção especial e disporá de oportunidade e serviços, a serem estabelecidos em lei por outros meios, de modo que possa desenvolver-se física, mental, moral, espiritual e socialmente de forma saudável e normal, assim como em condições de liberdade e dignidade . Ao promulgar leis com este fim, a consideração fundamental a que se atenderá será o interesse superior da criança.”


  E naquele momento então, davam seus primeiros passos a Doutrina da Proteção Integral e o Princípio do Melhor Interesse do Menor.


  As Convenções Internacionais, muitas vezes, são objeto de questionamento em concursos públicos.


  



  APLICAÇÃO EM CONCURSO


  01 - A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança prevê, dentre suas disposições, o direito (FCC - 2014 - TJ-CE - Juiz)


  a) à adoção internacional como meio de cuidado de crianças, não a condicionando à ausência de atendimento adequado em seu país de origem.


  b) à concessão de benefícios pertinentes, exceto quando relativos à previdência social.


  c) de incentivo aos órgãos de comunicação a levar em conta as necessidades linguísticas da criança que pertencer à minoria, salvo as indígenas, que têm regramento internacional próprio.


  d) de ser considerada criança, para aplicação da norma internacional, pessoa até os 21 (vinte e um) anos de idade.


  e) de liberdade de reunião pacífica, inclusive da liberdade de associação.


  Gabarito: E


  Os Itens 1, 15, 17, 21 e 26 tratam dos temas mencionados na presente questão.


  02 - Analise as afirmações abaixo sobre a proteção jurídica da criança e do adolescente com deficiência.


  I. A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência prevê que os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.


  II. Na Convenção sobre os Direitos da Criança, os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados.


  III. A Emenda Constitucional no 65 incluiu, no artigo 227, a previsão de criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.


  Está correto o que se afirma em


  a) I e II, apenas.


  b) II e III, apenas.


  c) I e III, apenas


  d) I, apenas.


  e) I, II e III.


  Gabarito: E


  O Decreto 6949/09 promulgou a Convenção Internacional sobre os direitos das pessoas com deficiência e seu protocolo facultativo, assinado em Nova York em março de 2007. Em seu preâmbulo prevê que os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais


  Já o Decreto 99710 de 1990 promulga a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, em seu artigo 23, item 2, prevê que os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados


  O Item III se refere a nova redação do artigo 227 da Constituição Federal, alterado pela EC 65/2010.


  



  CONTEXTUALIZAÇÃO


  Alterações Recentes


  Lei 13.046/14 – Inclui os artigos 70B e 94ª, além de alterar o artigo 136, para inclusão do inciso XII, para obrigar entidades a terem, em seus quadros, pessoal capacitado para reconhecer e reportar maus-tratos de crianças e adolescentes


  Lei 13.010/14 – Dispõe sobre o direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante, e altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996


  Lei 12.962/14 -  Assegura a convivência da criança e do adolescente com os pais privados de liberdade.


  Lei 12.955/14 - Estabelece prioridade de tramitação aos processos de adoção em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica.


  Lei 12.696/12 - Dispõe sobre os Conselhos Tutelares


  Lei 12.594/12 - Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional, altera o ECA (Lei 8.069/90) e outras leis, no que tange ao Direito da Criança e do Adolescente.


  Lei 12.415/11 – Inclui o parágrafo único no artigo 130, possibilitando ao Juiz fixar alimentos provisórios na cautelar que afasta da moradia comum o agressor


  Lei 12.010/09 – A lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática de garantia ao direito ao convívio familiar.


  Lei 12.015/09 – Incluiu o artigo 244-B, que dispõe acerca da corrupção de menores para a prática de atos infracionais, tendo sido revogada a Lei 2.252/1954.


  Lei 12.038/09 – Altera o artigo 250.


  Lei 11.829/08 – Alterou os artigos 240 e 241. Incluiu os artigos 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 241-E.


  



  PARTE GERAL


  2 – DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL E A RELEITURA DO PRINCÍPIO DO SUPERIOR INTERESSE DO MENOR


  Ao longo do tempo, várias Escolas ou etapas se formaram a fim de definir a situação do menor no contexto nacional. São três etapas que podem ser identificadas na história e que acabam se voltando especificamente à possibilidade ou não de responsabilidade penal do menor: Direito penal indiferenciado (ou direito penal do menor), doutrina da situação irregular e doutrina da proteção integral.


  Nas legislações dos Séculos passados foi adotada a doutrina do Direito Penal do Menor, que influenciou, por exemplo, o Código Criminal do Império e o primeiro Código de Menores, de 1927.


  Emílio Garcia Méndez denomina a doutrina do direito penal do menor, como “ la etapa del tratamiento penal indiferenciado:


  “ Una primera etapa que puede denominarse de carácter penal indiferenciado, que se extiende desde el nacimento de los códigos penales de corte netamente retribucionista del siglo XIX, hasta 1919 . La etapa del tratamento penal indiferenciado se caracteriza por considerar a los menores de edad práticamente de la misma forma que a los adultos. Com la única excepción de los menores de siete años, que se consideraban, tal como em la vieja tradición del derecho romano, absolutamente incapaces e cuios actos eran equiparados a los de los animales, lá única diferenciacion para los menores de 7 a 18 años consistia generalmente em la disminnucion de la pena em um tercio em relacion com los adultos”.


  O Código Criminal do Império adotou o Sistema do discernimento, possibilitando a responsabilidade criminal, a princípio, do maior de 14 anos, prevendo no entanto que se o menor de quatorze anos obrasse com discernimento, seria possível sua responsabilidade. O sistema de discernimento era, desta forma, biopsicológico, possibilitando a responsabilidade criminal entre sete e quatorze anos. Apenas haveria imputabilidade penal plena para os maiores de quatorze anos (neste caso, o critério era objetivo). Como naquela época ainda não havia estudos científicos acerca das especificidades da infância e juventude, o menor a partir dos sete anos era, de certa forma, tratado como um adulto em miniatura. A pena cumprida pelo menor era a mesma do adulto, sofrendo apenas uma diminuição.


  O Código Penal Republicano de 1890 determinava a inimputabilidade aos menores de nove anos completos; aumentando o marco anteriormente adotado, que era de sete anos. Para os maiores de nove e menores de quinze, era verificado o discernimento para se aferir a possibilidade ou não de responsabilidade criminal. 


  Apenas no início do Século XX se iniciaram as pesquisas científicas , as Convenções Sociais, com vistas a afastar o menor do sistema penal. Em 1911, em Paris, foi realizado o primeiro Congresso Internacional sobre os Direitos dos menores. No final do Século XIX surgiu um grande movimento nos EUA para especializar a justiça de menores, com criação de reformatórios, evitando o cumprimento de penas de forma conjunta por adultos e menores. Nesta época começa a se lançar as primeiras sementes da doutrina da situação irregular.


  Como bem ressalta Marcos Bandeira9, em uma análise histórica:


  “No Brasil, em 1902 o Senador Lopes Trovão apresenta o primeiro projeto defendendo interesses de menores, sendo seguido por Alcindo Guanabara, que apresentou um projeto voltado para os menores em 1906. O mesmo Senador apresentou outro projeto em 1917 considerando inimputáveis os maiores de 12 e menores de 17 anos. Começava a ganhar espaço a ideia de que os menores deveriam receber uma proteção especial do Estado, aproximando a Justiça da Assistência Social.”


  Em 1921, a Lei 4242 revogou o dispositivo que tratava da responsabilidade penal dos menores, abandonando o critério biopsicológico e passando a adotar um critério puramente biológico. Essa lei representou o marco diferencial de tratamento do menor na legislação brasileira, passando a impossibilitar que o mesmo viesse a ser tratado no mesmo patamar de um adulto.


  O primeiro Código de Menores do Brasil, ficou conhecido como Código Mello Mattos, instituído pelo Decreto 17.943-A de 12 de outubro de 1927, que consolidou todas as leis que à época assistiam e protegiam os menores. O segundo Código de menores foi instituído pela Lei 6697, em 1979, representando o ápice da adoção da doutrina da situação irregular.


  É possível perceber, portanto, que o Código Penal de 1940 ampliou sobremaneira a irresponsabilidade penal baseada no critério biológico etário. Após o Código Penal de 1940 (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940) fixar a imputabilidade penal aos 18 anos de idade, adotando o critério puramente biológico, o Código de menores tratava de maneira igual os “menores infratores”, assim denominados à época, e a população infanto-juvenil pobre, que ocupavam as mesmas instituições, o que fazia com que aqueles que jamais tinham praticados atos contrários às leis, acabassem por aprender o caminho da delinquência, tornando-se alunos dos menores naquelas situações, o que estimulava e aumentava a delinquência infanto-juvenil.


  A medida de internação acabava por ser sempre comum à época, o que aumentava a referida delinquência. Esta internação se dava por um prazo indeterminado. As instituições não se constituíam ou se mantinham em moldes que atendessem à condição de pessoa em desenvolvimento e não havia uma especial norma de proteção e ressocialização adequada, o que fazia com que fosse premente a reestruturação legislativa, nos moldes das premissas internacionais, fazendo com que o Brasil se adequasse às normativas internacionais às quais já aderia, protegendo integralmente tanto aqueles que se mostravam em conflito com a lei, como também crianças e adolescentes em outras situações, prevendo formas distintas de proteção e assistência, assim como um maior controle sobre as instituições de atendimento.


  Não havia à época uma previsão e por consequência respeito aos direitos fundamentais da criança ou adolescente. A ausência de previsão possibilitava, desta forma, o desrespeito, sem que os juízes pudessem, em muitos casos, efetivas a busca dos princípios com fundamento à época apenas na normativa internacional, de proteção a tais direitos. A adoção da denominada “doutrina da situação irregular” não era, sem sombra de dúvidas, o melhor caminho para a garantia de qualquer direito infanto-juvenil. A vivência de um cenário globalizado de proteção, a existência de normas internacionais, da mais variada gama de convenções, não mais podia permitir a manutenção no Brasil da referida doutrina e da legislação existente, o então Código de menores.


  Não se quer dizer com isso que o objetivo na elaboração do Código tenha sido escuso. Não estamos apenas a criticar sua elaboração, mas apenas a esclarecer as lacunas existentes e a ausência de adequação à normativa internacional. Alguns pontos muito positivos existiam naquela legislação. Mello Matos era um Magistrado extremamente preocupado com alguns fatores que atingiam o cenário Infanto-juvenil. Preocupava-se, por exemplo, com a coibição da utilização da mão de obra de menores.


  Como dissemos, era geral a observância de que o tratamento era unificado à população infanto-juvenil incluindo crianças e adolescentes no sistema de internação, à época no sistema FEBEM (Fundação Estadual para o Bem Estar do Menor), que acolhia os “menores” em situação de pobreza, mas que acabava também, muito embora esta não fosse sua ideia ou previsão amparada por lei, por acolher os menores que acabavam por ter praticado atos infracionais. De forma muito esclarecedora, a Doutora Janine Borges Soares, do Ministério Público do Rio Grande do Sul, discorre:


  

  “Neste tempo, de vigência do Código de Menores, a grande maioria da população infanto-juvenil recolhida às entidades de internação do sistema FEBEM no Brasil, na ordem de 80%, era formada por crianças e adolescentes, “menores”, que não eram autores de fatos definidos como crime na legislação penal brasileira. Estava consolidado um sistema de controle da pobreza, que Emílio Garcia Mendez define como sociopenal, na medida em que se aplicavam sanções de privação de liberdade a situações não tipificadas como delito, subtraindo-se garantias processuais.


  Com a Doutrina da Situação Irregular, os menores passam a ser objeto da norma, por apresentarem uma “patologia social”, por não se ajustarem ao padrão social estabelecido. Surgiu uma clara diferenciação entre as crianças das classes burguesas e aquelas em “situação irregular”, distinguindo-se criança de menor, sendo comuns expressões como “menor mata criança”.


  A situação irregular abrangia Situação Irregular, que abrangia os casos de abandono, a prática de infração penal, desvio de conduta, falta de assistência ou representação legal. A lei de menores cuidava somente do conflito instalado e não da prevenção. Era instrumento de controle social da infância e do adolescente, vítimas de omissões da família, da sociedade e do Estado em seus direitos básicos. Portanto, crianças e adolescentes não eram sujeitos de direitos, mas sim objeto de medidas judiciais.10”


  O ECA (Lei 8.069/90) retratou a preocupação internacional com os direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes. Logo em sua parte inicial, especificamente nos artigos 1º e 4º, o legislador incorporou à legislação menorista a doutrina da proteção integral, assim como a necessidade da garantia aos direitos pela família, pelo Estado e pela sociedade, com absoluta prioridade.


  A doutrina da proteção integral foi adotada no lugar da antiga e ultrapassada doutrina da situação irregular, que era o parâmetro do antigo Código de Menores (Lei 6.697/1979). O objetivo da antiga Lei era tratar apenas das situações dos menores infratores, principalmente para afastá-los da sociedade. Naquela época, os menores eram tão-somente objeto de imposição de medidas de caráter indeterminado. Com a revogação dessa Lei e com a entrada em vigor do ECA, implementou-se, no Brasil, a adoção da doutrina da proteção integral, passando a criança e o adolescente a serem verdadeiramente reconhecidos como sujeitos de direitos. O ECA dirige-se a toda e qualquer criança e adolescente em situação regular ou situações de risco, garantindo a elas, em conjunto, todos os direitos especiais à sua condição de pessoa em desenvolvimento. No antigo Código de menores, a expressão situação irregular era utilizada para expressar qualquer situação que fugisse ao padrão normal da sociedade.


  A doutrina da proteção integral foi adotada pelo Brasil com base, principalmente, na Convenção Internacional dos Direitos da Criança, tendo como origem a Declaração dos Direitos da Criança. A seguir, citamos trecho de artigo de Sérgio Augusto G. Pereira de Souza:11


  “A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adotada por unanimidade, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989. Tal ato foi um marco em relação aos esforços que se realizam no plano internacional para fortalecer a justiça, a paz e a liberdade em todo o mundo mediante a promoção e a proteção dos direitos humanos.


  (...)


  Assim, a Convenção surge como instrumento complementador da Declaração, não substituto, tomando os princípios de jus cogens dessa última como referência para o estabelecimento de compromissos e obrigações específicas que adquirem caráter coercitivo em relação aos Países que a ratificam.


  Verifica-se, pois, a preocupação de dar-se à Convenção um caráter de efetividade imediata. Os Estados Partes aceitam sujeitar-se a normas que até então tinham um sentido mais moral que obrigacional, comprometendo-se a realizar mudanças administrativas e legislativas no plano interno.


  (...)


  Tal objetivo leva à consolidação de uma nova doutrina a ser encampada pelos Estados Partes, a “doutrina da proteção integral da criança”.


  A origem de tal doutrina, sem dúvida, é a Declaração Universal dos Direitos da Criança, já mencionada anteriormente.


  (...)


  Consoante Emílio Garcia Mendes12, a doutrina da proteção integral influenciaria diretamente, nos aspectos dos jovens privados da liberdade, na normativa internacional, englobando quatro diplomas internacionais:


  “A incorporação do problema da privação da liberdade na normativa de caráter internacional é muito recente. Ela abriga uma mudança na sensibilidade social, porém, muito mais, constitui o motor das transformações desejadas.


  Em outras palavras, esta história é a história das transformações da menoridade como objeto da compaixão-repressão à infanto-adolescência como sujeito pleno de direito.


  Sob estas premissas histórico-metodológicas, quero analisar, de forma sintética e esquemática, os quatro instrumentos de caráter internacional mais relevantes nesta área.


  São eles:


  1) As Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de Jovens, adotadas pela Assembleia Geral na sua resolução 40/33 de 29 de novembro de 1985 (que serão mencionadas como “Regras de Beijing”);


  2) A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989 (que será chamada de “Convenção das Nações Unidas”);


  3) As Diretrizes das Nações Unidas para a prevenção da delinquência juvenil (citados doravante como “Diretrizes”);


  4) As Regras Mínimas das Nações Unidas para a proteção dos jovens privados de liberdade (citados daqui por diante como “Regras Mínimas”).


  Dos quatro instrumentos mencionados, três são de caráter específico e o quarto (A Convenção das Nações Unidas) constitui um documento geral de proteção da infanto-adolescência com disposições específicas sobre o tema da privação da liberdade.


  Esse conjunto de disposições internacionais tem força de lei interna para os países signatários, entre eles o Brasil.”


  Muito cuidado deve-se tomar ao interpretar a nova doutrina em conjunto com o princípio do superior interesse do menor, pois este já era citado na legislação menorista de 1979. No entanto, a ótica do superior interesse do menor permitiu, por muitos anos, que situações absurdas fossem impostas principalmente aos adolescentes em conflito com a lei, sob a justificativa de que determinadas medidas que não possuíam a natureza de pena seriam impostas para o bem do menor, sempre com o argumento de que o adulto, em especial o julgador, saberia exatamente o que seria o superior interesse do menor.


  O professor universitário e Juiz da Infância e Juventude João Batista Costa Saraiva, em artigo intitulado “A Quebra do Paradigma da Incapacidade e o Princípio do Superior Interesse da Criança – O ’Cavalo de Troia’ do Menorismo”,13 faz uma metáfora bastante interessante entre a figura do Cavalo de Troia e o princípio do superior interesse do menor. Alerta o Professor para o cuidado que se deve tomar não se permitindo que esse princípio, erroneamente interpretado, traga dentro de si a antiga doutrina da situação irregular, apenas travestida da nova doutrina da proteção integral. Um dos principais fatores da doutrina da proteção integral é permitir que, como sujeito de direitos, a opinião da criança e do adolescente seja considerada. O consentimento a partir dos 12 anos, por exemplo, que já era previsto para a adoção, passa a ser previsto com a Lei 12.010/2009 para todas as modalidades de colocação em família substituta.


  Vejamos um trecho do artigo citado:


  “O chamado Princípio do Superior Interesse da Criança, expresso no revogado Código de Menores de 1979, em seu artigo quinto, e mantido na Convenção das Nações Unidas de Direitos da Criança, que o menciona em diversos dispositivos, tem produzido, em nome do amor, graves situações de injustiça. Dado o contexto original em que surgiu este princípio e a indeterminação quanto a seu conteúdo, muitos estimam que sua utilidade prática seja nula ou mínima no contexto atual de reconhecimento de direitos específicos para as crianças e os adolescentes e, em consequência, chegam a manifestar que havia sido preferível não incluí-lo no texto da Convenção. De fato, é fácil encontrar no funcionamento concreto dos chamados sistemas tutelares de menores alusões pseudo-doutrinárias a um intangível interesse ou bem-estar do menor, que se invoca como justificação última de todo tipo de decisão.


  A aplicação ilimitada deste recurso se sustenta exatamente sobre a lógica da incapacidade do menor, subtraindo-lhe a condição de sujeito, pessoa em peculiar condição de desenvolvimento, titular de direitos e de certas obrigações.


  Como ensina com propriedade Miguel Cillero, em face da superação do paradigma da incapacidade, substituído pela “condição peculiar de pessoa em desenvolvimento”, todo interesse superior passa a estar mediado por referir-se estritamente ao direito declarado , somente o que é considerado direito pode ser interesse superior” .


  O’Donnell, citado por Cillero, em um clássico artigo intitulado “La Convención sobre los Derechos del Niño: estructura y contenido”, já fazia referência a posições críticas que destacavam que tal princípio debilitava a força da Convenção enquanto afirmação da qualidade de sujeito de direitos da criança, uma vez que condicionava o gozo e exercício dos direitos consagrados a eventuais conflitos com este interesse superior.


  A leitura deste princípio, ante a condição de sujeito de direitos conquistada por crianças e adolescentes, só pode ser feita à luz do conjunto das garantias constitucionais e processuais expressamente reconhecidas, sob pena de se ressuscitar a velha doutrina travestida de nova. Somente para exemplificar basta ver o disposto no parágrafo primeiro do art. 28 do Estatuto da Criança e do Adolescente, onde é atribuída relevância total à palavra da criança e do adolescente na solução da lide, dando vigência ao disposto no art. 12 da Convenção de Direitos da Criança e do Adolescente. No mesmo sentido o dispositivo do Estatuto da Criança e do Adolescente relativo ao consentimento do adolescente nos casos de adoção, reproduzido no texto do Código Civil.


  Embora resulte evidente do contexto a necessidade de limitação de tal princípio aos direitos afirmados, por conta da manutenção de conceitos de incapacidade em detrimento ao de sujeito de direito, o chamado princípio do superior interesse da criança acaba sendo operado no atual sistema como um verdadeiro Cavalo de Troia da doutrina tutelar, servindo para fundamentar decisões à margem dos direitos expressamente reconhecidos pela Convenção, adotados por adultos que sabem o que é o melhor para a criança, desprezando totalmente a vontade do principal interessado. Daí porque ainda se determina a internação de adolescentes em conflito com a Lei, em circunstâncias em que a um adulto não se imporia privação de liberdade, sob o pífio argumento de que não sendo pena, isso lhe será um bem, em nome do superior interesse, ignorando um conjunto de garantias instituídas.”


  A partir de todo o histórico da Doutrina da Proteção Integral e do Princípio do Superior Interesse do Menor, podemos perceber nitidamente sua evolução ao longo das cinco décadas entre a fixação de suas premissas na Declaração Universal dos Direitos da Criança, seu histórico desenvolvimento com a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e principalmente a partir daí, notadamente no contexto normativo nacional, a necessidade de sua releitura, nos novos moldes principiológicos traçados nas várias Convenções ratificadas pelo Brasil, nas Regras de Direito Internacional e no próprio comprometimento interno que é percebido por meio das recentes alterações legislativas ligadas à Infância e Juventude, sempre demonstrando um nítido caráter protetivo. Recentemente, tivemos a inclusão de novo termo inicial da prescrição no artigo 111 do Código Penal, pela denominada Lei Joanna Maranhão (Lei 12.650/12), que estabelece que em caso de crimes praticados contra a dignidade sexual de criança ou adolescente, cuja previsão esteja no Código Penal ou em leis especiais, o termo inicial da prescrição será a data em que a vítima completa dezoito anos, salvo se a esse tempo já se iniciou a ação penal.


  É justamente com base em todo esse panorama que percebemos a constante evolução dessa dupla base que informa o tratamento mundial da Infância e Juventude. A Doutrina da Proteção Integral e o Princípio do Superior Interesse do Menor estão sempre sendo relidos, reinterpretados e enriquecidos em cooperação internacional crescente, tornando-se cada vez maior a necessidade da contribuição dos vários setores da sociedade.


  A doutrina da proteção integral serve como parâmetro para a observância de vários temas ligados ao direito da criança e do adolescente e por isso se pode perceber sua menção em vários julgados de nossos Tribunais Superiores.


  Vejamos:

  



  Na espécie, o conteúdo da declaração prestada pela mãe biológica da adotanda, apesar de não autenticada ou ratificada em audiência, elucida o consentimento e a intenção de entregar a infante aos cuidados dos recorridos. Os depoimentos das testemunhas, igualmente, esclarecem que a genitora da menor não possuía condições para criá-la. O relatório social atesta a regularidade da situação de fato, bem como o carinho e amor dispensados pelos adotantes à criança. Além disso, a mãe biológica da infante foi pessoalmente citada e deixou de comparecer em juízo ou de questionar o termo de anuência por ela assinado. Assim, sobejamente demonstrado o vínculo afetivo criado entre a criança e os recorridos, sendo todas as circunstâncias favoráveis à manutenção da menor na companhia da família que a acolheu, a interpretação literal da norma violaria, acima de tudo, a doutrina da proteção integral e, como tal, encontrar-se-ia na contramão da melhor dogmática processual. (STJ – REsp 1423640 / CE - Terceira Turma – 2014)


  1. Não se viabiliza a expulsão de estrangeiro quando comprovado tratar-se de pai de criança brasileira, que se encontre sob sua guarda e dependência financeira.


  2. Revela-se desinfluente a circunstância de o nascimento do filho ter ocorrido após o fato gerador do decreto de expulsão. Precedentes.


  3. O princípio da prioridade absoluta no atendimento dos direitos fundamentais concernentes à criança e ao adolescente, em cujo rol se inscreve o direito à convivência familiar (art. 227 da CF), direciona, in casu, para solução que privilegie a permanência do genitor em território brasileiro, em harmonia, ademais, com a doutrina da proteção integral (art. 1º do ECA).


  4. Habeas Corpus concedido, com a consequente revogação da portaria


  de expulsão. (STJ - HC 293634 / DF – Primeira Seção – 2014)


  Com o advento da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, que adotou a doutrina da proteção integral, foram modificados profundamente os paradigmas orientadores acerca dos fatores a serem considerados quando da prolação de decisões que envolvem temáticas referentes à infância e juventude, adotando-se, a partir de então, o princípio do melhor interesse da criança. 6.1 Dessa forma, referido princípio - do melhor interesse da criança - tornou-se tanto orientador para o legislador, como para o aplicador da norma jurídica, já que estabelece a primazia das necessidades infanto-juvenis como critério de interpretação da norma jurídica e de elaboração da decisão que venha a solucionar demandas na área alcançada pela temática da infância e juventude.

  (STJ - REsp 1449560 / RJ – Quarta Turma – 2014)


  



  APLICAÇÃO EM CONCURSO


  Entre as características da doutrina da proteção integral pode-se destacar:


  a) medida sócio-educativa de internação restrita a casos de ato infracional grave ou severo desvio de conduta.


  b) desjudicialização do atendimento.


  c) consideração da criança e do adolescente como objetos de tutela da família, sociedade e Estado.


  d) adoção do princípio da completude institucional.


  e) oferta de condições para a conquista de cidadania futura por crianças e adolescentes.


  Gabarito: B


  3 – DEFINIÇÃO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE E APLICAÇÃO DO ECA AO MAIOR DE 18 ANOS


  Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.


          Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.


  O artigo 2º define criança como a pessoa que tem até 12 anos incompletos e adolescente quem tem entre 12 e 18 anos de idade. Esses 18 anos de idade devem ser lidos como incompletos, pois, a partir do momento em que a pessoa completa 18 anos, ela é considerada adulta. Aquele que completa 18 anos passa a ter plena capacidade tanto na esfera cível quanto na penal, podendo ser considerado imputável.


  No entanto, há casos em que o ECA se aplica ao maior de 18 anos. O próprio parágrafo único do artigo 2º traz tal disposição. À época da entrada em vigor do ECA, poder-se-ia apontar três artigos em que a Lei 8.069/1990 se aplicava até os 21 anos de idade incompletos:


  1) Art. 36 – tutela,


  2) Art. 42 – adoção,


  3) Art. 121, § . 5º - internação.


  Com a entrada em vigor do novo Código Civil, a capacidade plena passou a ser adquirida aos 18 anos. Logo, não se poderia falar em tutela para alguém maior de 18 anos. Também não havia razão para impedir a adoção por aqueles que tivessem entre 18 e 21 anos. Ou seja, os limites antes previstos nos artigos 36 e 42 do ECA foram tacitamente alterados pelo Código Civil. Com o advento da Lei 12.010/09, os artigos 36 e 42 foram expressamente alterados, passando a neles constar a idade de 18 anos:


  Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos.


  Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil.


  Quanto ao limite máximo de idade para perdurar a internação, esse permanece sendo o de 21 anos. Tal limitação em nada se relaciona à antiga maioridade civil, mas sim ao limite máximo que um adolescente poderia permanecer internado: três anos. Dessa forma, se pensarmos em um adolescente que deixa para praticar o ato infracional no último momento de sua menoridade, calculando que seja possível uma internação por um prazo máximo de três anos, poderia ele ficar internado até praticamente os 21 anos, quando sua desinternação é compulsória:


  Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.


          (...)


          § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.


          (...)


          § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.


  - Proteção do nascituro e alimentos gravídicos


  É importante destacar que o ECA também protege o nascituro, pois garante vários direitos à gestante, conforme se depreende do artigo 9º. Dessa forma, faremos uma breve exposição para entendermos a proteção aplicada também ao nascituro.


  Basicamente, duas doutrinas se destacam ao analisar o início da personalidade e se o nascituro seria sujeito de direitos. A doutrina natalista não considera o nascituro como pessoa, conferindo-lhe tão-somente uma expectativa de direitos, ou seja, sua personalidade é subordinada ao nascimento com vida (evento futuro e certo). Ao contrário, a doutrina concepcionista afirma que a personalidade do homem começa a partir da concepção, sendo que, desde tal momento, o nascituro é considerado pessoa.


  No artigo 2º do Código Civil, o legislador deixa claro que a personalidade se inicia com o nascimento com vida, mas a lei põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro. Tal disposição deu margem ao surgimento de uma teoria mista. Dessa forma, temos como regra a existência de direitos subjetivos (facultas agendi), em regra, a partir do nascimento, mas o nascituro tem assegurados por lei determinados direitos, como o direito à vida e à saúde, o que possibilita que ele figure, como exemplo, no polo ativo de uma ação de alimentos. O nascituro será representado na ação de alimentos pelo pai ou pela mãe ou, na falta desses, pelo curador.


  A Lei 11.804/09, que entrou em vigor no dia 08 de novembro de 2008, instituiu o direito aos alimentos gravídicos, que são os alimentos a que tem direito a mulher gestante. Estabelece o artigo 2º.:


  Os alimentos de que trata esta Lei compreenderão os valores suficientes para cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes à alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras que o juiz considere pertinentes. 


          Parágrafo único.  Os alimentos de que trata este artigo referem-se à parte das despesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, considerando-se a contribuição que também deverá ser dada pela mulher grávida, na proporção dos recursos de ambos. 


  Esta lei acaba complementando o direito à proteção do nascituro, pois, ao garantir os alimentos durante a gestação, garante que o nascituro se desenvolva com saúde, o que permitirá o nascimento com vida e de forma saudável.


  Os alimentos gravídicos perduram até o nascimento da criança, devendo ser fixado pelo Juiz desde que haja indícios da paternidade. Após o nascimento com vida, os alimentos gravídicos se convertem em pensão alimentícia para a criança, até que uma das partes solicite sua revisão.


  Muito embora os alimentos gravídicos sejam percebidos pela gestante, eles são, na verdade, devidos ao nascituro. A Lei de Alimentos (Lei 5.478/68) apresentava um óbice à fixação de alimentos ao nascituro, tendo em vista a exigência, no seu artigo 2º, da comprovação do vínculo de parentesco ou da obrigação alimentar. No entanto, parte considerável da doutrina já entendia pela possibilidade de concessão de alimentos ao nascituro. Neste sentido, Caio Mario:


  “Se a lei põe a salvo os direitos do nascituro desde a concepção, é de se considerar que o seu principal direito consiste no direito à própria vida e estar seria comprometida se à mão necessitada fossem recusados os recursos primários à sobrevivência do ente em formação em seu ventre.”


  ... Na hipótese de reconhecimento anterior ao nascimento autorizada pelo parágrafo único do art. 1.609 do Código Civil, não se pode excluir a legitimidade do nascituro para a ação de alimentos.”14


  Essa lei possui aspecto nitidamente protecionista, complementando a rede de proteção infantil. O legislador adotou a teoria concepcionista, que estudaremos mais adiante e tornou inquestionável a responsabilidade parental desde a concepção.


  A questão é analisada pelos nossos Tribunais:

  



  1. A despeito da literalidade do art. 2º do Código Civil - que condiciona a aquisição de personalidade jurídica ao nascimento -, o ordenamento jurídico pátrio aponta sinais de que não há essa indissolúvel vinculação entre o nascimento com vida e o conceito de pessoa, de personalidade jurídica e de titularização de direitos, como pode aparentar a leitura mais simplificada da lei.


  2. Entre outros, registram-se como indicativos de que o direito brasileiro confere ao nascituro a condição de pessoa, titular de direitos: exegese sistemática dos arts. 1º, 2º, 6º e 45, caput, do Código Civil; direito do nascituro de receber doação, herança e de ser curatelado (arts. 542, 1.779 e 1.798 do Código Civil); a especial proteção conferida à gestante, assegurando-se-lhe atendimento pré-natal (art. 8º do ECA, o qual, ao fim e ao cabo, visa a garantir o direito à vida e à saúde do nascituro); alimentos gravídicos, cuja titularidade é, na verdade, do nascituro e não da mãe (Lei n. 11.804/2008); no direito penal a condição de pessoa viva do nascituro - embora não nascida - é afirmada sem a menor cerimônia, pois o crime de aborto (arts. 124 a 127 do CP) sempre esteve alocado no título referente a “crimes contra a pessoa” e especificamente no capítulo “dos crimes contra a vida” - tutela da vida humana em formação, a chamada vida intrauterina (MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de direito penal, volume II. 25 ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 62-63; NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de direito penal. 8 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 658).


  3. As teorias mais restritivas dos direitos do nascituro - natalista e da personalidade condicional - fincam raízes na ordem jurídica superada pela Constituição Federal de 1988 e pelo Código Civil de 2002. O paradigma no qual foram edificadas transitava, essencialmente, dentro



  da órbita dos direitos patrimoniais. Porém, atualmente isso não mais se sustenta. Reconhecem-se, corriqueiramente, amplos catálogos de direitos não patrimoniais ou de bens imateriais da pessoa - como a honra, o nome, imagem, integridade moral e psíquica, entre outros.


  4. Ademais, hoje, mesmo que se adote qualquer das outras duas teorias restritivas, há de se reconhecer a titularidade de direitos da personalidade ao nascituro, dos quais o direito à vida é o mais importante.


  Garantir ao nascituro expectativas de direitos, ou mesmo direitos condicionados ao nascimento, só faz sentido se lhe for garantido também o direito de nascer, o direito à vida, que é direito pressuposto a todos os demais.


  5. Portanto, é procedente o pedido de indenização referente ao seguro DPVAT, com base no que dispõe o art. 3º da Lei n. 6.194/1974. Se o preceito legal garante indenização por morte, o aborto causado pelo acidente subsume-se à perfeição ao comando normativo, haja vista que outra coisa não ocorreu, senão a morte do nascituro, ou o perecimento de uma vida intrauterina.


  6. Recurso especial provido. (STJ - REsp 1415727 / SC – Quarta Turma – 2014)


  

  - Proteção ao embrião, o aborto de feto anencéfalo e as pesquisas com o embrião excedentário


  



  ADPF 54 e ADI 3510


  Não há dúvidas acerca da proteção ao embrião dentro do útero materno. Vimos, acima, a possibilidade de alimentos gravídicos. Sabemos que, de regra, o Direito Penal pune o aborto, salvo nos casos previstos no artigo 128 do CP, quando o aborto é praticado por médico: para salvar a vida da gestante e quando a gravidez é decorrente de estupro, sendo, neste último caso, necessário o consentimento da gestante ou de seu representante legal.


  Recentemente, o STF reconheceu, no julgamento da ADPF 54, no dia 12 de abril de 2012, a atipicidade do aborto de feto anencéfalo, denominado de antecipação terapêutica do parto de feto anencéfalo.


  Quanto ao embrião excedentário, em caso de fertilização in vitro, o STF julgou a ADI 3.510, decidindo pela constitucionalidade da lei de biossegurança em seu artigo 5º.:

  



  O Min. Gilmar Mendes, Presidente, julgou improcedente a ação, para declarar a constitucionalidade do art. 5º, seus incisos e parágrafos, da Lei 11.105/2005, desde que seja interpretado no sentido de que a permissão da pesquisa e terapia com células-tronco embrionárias, obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro, deve ser condicionada à prévia autorização e aprovação por Comitê (Órgão) Central de Ética e Pesquisa, vinculado ao Ministério da Saúde. ADI 3510/DF, rel. Min. Carlos Britto, 28 e 29.5.2008. (ADI-3510) – INFORMATIVO 508


  



  4 – INTERPRETAÇÃO DO ECA


  Art. 6º. Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. (grifos nossos)


  Uma determinada disposição do ECA não pode ser utilizada, no caso concreto, para prejudicar os interesses da criança ou do adolescente. Levando em conta que o objetivo princípio da lei é proteger de forma integral, assegurando com absoluta prioridade a efetivação de todos os direitos da pessoa humana e ainda os inerentes à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, todos os dispositivos devem ser interpretados em favor do superior interesse do menor, em apreço à doutrina da proteção integral.


  Dessa forma, o legislador deixou claro, no artigo 6º, que a interpretação do ECA deve levar em conta os fins sociais aos quais ela se dirige, às exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos e à condição peculiar do menor de 18 anos de pessoa em desenvolvimento. Trata-se de interpretação dirigida aos objetivos traçados pelo legislador, que demonstram o compromisso firmado pelo Brasil de garantir a efetivação de todos os direitos previstos na Convenção Internacional dos Direitos da Criança.15


  O artigo 6º do ECA foi muito bem analisado em decisão do STJ, relacionada à proibição prevista no artigo 42 do Estatuto, que prevê que ascendentes e irmãos não podem adotar. Vejamos:

  



  A vedação da adoção de descendente por ascendente, prevista no art. 42, § 1º, do ECA, visou evitar que o instituto fosse indevidamente utilizado com intuitos meramente patrimoniais ou assistenciais, bem como buscou proteger o adotando em relação a eventual “confusão mental e patrimonial” decorrente da “transformação” dos avós em pais.


  5. Realidade diversa do quadro dos autos, porque os avós sempre exerceram e ainda exercem a função de pais do menor, caracterizando típica filiação socioafetiva.


  6. Observância do art. 6º do ECA: na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. (STJ - REsp 1448969 / SC – Terceira Turma – 2014) – Noticiado no Informativo 551 do STJ


  



  5 – DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS


  Os direitos fundamentais previstos no Título II significam um plus aos já previstos no artigo 5º da Constituição Federal (CF). O Título II do ECA dispõe acerca dos direitos fundamentais específicos da criança e do adolescente, sendo seus capítulos divididos da seguinte forma:


  



  5.1 - Capítulo I – do direito à vida e à saúde


  No Capítulo I (artigos 7º a 14) são elencados os direitos da criança, do adolescente, da gestante (no atendimento pré e perinatal, pelo Sistema Único de Saúde, incluindo o apoio alimentar e o atendimento preferencial pelo mesmo médico que a acompanhou no período pré–natal, e ainda o direito ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade) e do nascituro, de forma a garantir a vida e a saúde deste. Tais direitos são garantidos mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.


  Neste capítulo do ECA também estão elencados os deveres dos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde da gestante, públicos e particulares (artigo 10):


  I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;


  II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa competente;


  III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;


  IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;


  V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe.


  O descumprimento dos deveres dos incisos I a IV caracteriza a prática de crime previsto no artigo 228 ou 229, conforme analisaremos no capítulo próprio.


  Alguns pontos merecem destaque no que tange ao direito à vida e saúde, como a hipótese de manifestação de vontade de entrega de filho para adoção, transfusão de sangue sem autorização dos pais por motivos religiosos, aleitamento de filhos de mães privadas da liberdade, o que passamos a analisar em seguida.


  O ECA estabelece que a gestante ou a mãe que manifeste o interesse de entregar seu filho à adoção deve ser, obrigatoriamente, encaminhada à Justiça da Infância e Juventude. Tal disposição foi incluída pela Lei 12.010/2009, que incluiu dois parágrafos no artigo 8º do Capítulo I:


  § 4o  Incumbe ao Poder Público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal. 


  § 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser também prestada a gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção.


  Vejamos uma questão simulada acerca de um dos pontos de destaque:


  Caio, menor com 8 anos de idade, foi levado ao hospital por seus pais, Albertino e Alexandrina. Caio sofreu grave acidente e chegou ao hospital necessitando de atendimento médico emergencial. Ao examinar o paciente, o médico Juliano aferiu ser necessária uma infusão de sangue, ao que os pais se negaram por fator religioso. Deve o médico realizar a infusão contra a vontade dos pais? Fundamente:


  Resposta: Trata-se de questão controvertida. Há de ser necessária uma ponderação entre o direito à vida e à saúde e os direitos previstos no artigo 5º, II, VI e VIII da CF, que estabelecem que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença e que ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa. Trata-se de entendimento mais razoável o que faz preponderar o direito à vida, dispensando o consentimento. Por esse entendimento, o médico não responderia por constrangimento ilegal, em virtude da excludente prevista no parágrafo 3º do artigo 146 do Código Penal. Caso contrário, se ele não realizasse a infusão, poderia responder por crime de homicídio culposo, como agente garantidor. O médico tem o dever legal de salvar a vida do paciente quando tem o poder de agir. Entendemos que o direito à vida deve preponderar, devendo ser realizada a infusão de sangue.


  Vejamos como o STJ se posicionou sobre o tema, no julgamento do HC 268459, em 2014:


  



  No juízo de ponderação, o peso dos bens jurídicos, de um lado, a vida e o superior interesse do adolescente, que ainda não teria discernimento suficiente (ao menos em termos legais) para deliberar sobre os rumos de seu tratamento médico, sobrepairam sobre, de outro lado, a convicção religiosa dos pais, que teriam se manifestado contrariamente à transfusão de sangue. Nesse panorama, tem-se como inócua a negativa de concordância para a providência terapêutica, agigantando-se, ademais, a omissão do hospital, que, entendendo que seria imperiosa a intervenção, deveria, independentemente de qualquer posição dos pais, ter avançado pelo tratamento que


  entendiam ser o imprescindível para evitar a morte. Portanto, não há falar em tipicidade da conduta dos pais que, tendo levado sua filha para o hospital, mostrando que com ela se preocupavam, por convicção religiosa, não ofereceram consentimento para transfusão de sangue - pois, tal manifestação era indiferente para os médicos, que, nesse cenário, tinham o dever de salvar a vida.


  


  



  Quanto ao direito garantido à presidiária, de forma que se mantenha com integridade a vida e saúde da criança, complementando os dispositivos do ECA, a Lei 11.942/09 alterou a LEP (Lei de Execução Penal (Lei 7.210/8416)).


  A preocupação com o direito à saúde é bastante efetiva, tanto que o STJ já reconheceu direito à indenização à criança que não teve suas células tronco colhidas. Vejamos:


  



  Tem direito a ser indenizada, com base na teoria da perda de uma chance, a criança que, em razão da ausência do preposto da empresa contratada por seus pais para coletar o material no momento do parto, não teve recolhidas as células-tronco embrionárias. No caso, a criança teve frustrada a chance de ter suas células embrionárias colhidas e armazenadas para, se eventualmente fosse preciso, fazer uso delas em tratamento de saúde. Não se está diante de situação de dano hipotético – o que não renderia ensejo a indenização – mas de caso claro de aplicação da teoria da perda de uma chance, desenvolvida na França (la perte d’une chance) e denominada na Inglaterra de loss-of-a-chance. No caso, a responsabilidade é por perda de uma chance por serem as células-tronco, cuja retirada do cordão umbilical deve ocorrer no momento do parto, o grande trunfo da medicina moderna para o tratamento de inúmeras patologias consideradas incuráveis. É possível que o dano final nunca venha a se implementar, bastando que a pessoa recém-nascida seja plenamente saudável, nunca desenvolvendo qualquer doença tratável com a utilização das células-tronco retiradas do seu cordão umbilical. O certo, porém, é que perdeu, definitivamente, a chance de prevenir o tratamento dessas patologias. Essa chance perdida é, portanto, o objeto da indenização. REsp 1.291.247-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 19/8/2014. – STJ – Informativo 549


  



  APLICAÇÃO EM CONCURSO


  01 - Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a (FCC - 2013 - TJ-PE - Juiz)


  a) fornecer declaração de nascimento, desde que não constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato.


  b) manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto aos pais.


  c) prestar orientação ao pais do recém-nascido, quanto à terapêutica de anormalidades no metabolismo, mas não são obrigados a proceder a exames visando ao diagnóstico, cuja realização é atribuição exclusiva de laboratórios públicos.


  d) manter o registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo prazo mínimo de cinco e máximo de dez anos.


  e) identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e impressão digital da mãe.


  Gabarito: E


  Artigo 10 do ECA


  02 - Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, deve-se proteger também a gestante e mãe. Nesse sentido, consoante as regras estatutárias, é correto afirmar que:


  a) deve ser fornecido apoio psicológico à gestante, cessando após o nascimento da criança.


  b) a assistência psicológica deve cessar no período de estado puerperal da mãe.


  c) o apoio do Estado deve perdurar para a mãe mesmo que ela tenha manifestado interesse na entrega da criança para adoção.


  d) no período pós-natal, a mãe deve ser encaminhada para órgão de saúde fora do âmbito do sistema único.


  e) caso a mãe esteja submetida a regime privativo de liberdade, a criança não terá direito ao aleitamento materno


  Gabarito: C


  Artigo 8º, § 5o: A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser também prestada a gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção.


  03 - Sobre os direitos da criança previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, avalie as afirmativas que seguem:


  I) Na interpretação do Estatuto da Criança e do Adolescente serão levados em conta os fins sociais a que ele se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.


  II) É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento especializado. Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.


  III) A criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.


  IV) Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente; e, nos casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.


  V) O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade.


  Está(ão) CORRETA(S):


  a) Apenas as afirmativas I e II.


  b) Apenas as afirmativas I e III.


  c) Apenas as afirmativas III e V.


  d) Apenas a afirmativa IV.


  e) Todas as afirmativas.


  Gabarito: E


  As assertivas se fundamentam pelos artigos 6º, 7º, 9º a 13 do ECA


  



  5.2 – Capítulo II - Do direito à liberdade, ao respeito e àdignidade


  O ECA, em seu artigo 15, estabelece que A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.


  O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; opinião e expressão; crença e culto religioso; brincar, praticar esportes e divertir-se; participar da vida familiar e comunitária sem discriminação; participar da vida política na forma da lei; e buscar refúgio, auxílio e orientação.


  O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.


  A Lei 13010/14, intitulada Lei Menino Bernardo, proveniente do projeto de lei antes intitulado como Lei da Palmada, incluiu no capítulo referente à proteção do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade, os artigos 18 A e B, passando a prever que a criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. Considera-se:   castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em sofrimento físico ou lesão. Define como tratamento cruel ou degradante a conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que humilhe, ameace gravemente ou ridicularize.  O ECA passa a prever medidas para os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto. Tais medidas devem ser aplicadas pelo Conselho Tutelar. São elas: encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado e advertência.


  



  5.3 – Capítulo III - Do direito à convivência familiar e comunitária


  O Capítulo III foi o que mais sofreu alterações pela Lei 12.010/2009. A referida Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes. Faremos uma análise comparativa dos principais artigos desse Capítulo.


  



  5.3.1 – Direito ao estado de filiação


  Os artigos que dispõem acerca do direito à filiação não sofreram alteração, pois já se encontravam em total sintonia com as previsões constitucionais, que estabelecem igualdade na filiação, com proibição de discriminação entre filhos naturais e adotivos, proibindo também a nomenclatura “filhos ilegítimos”.


  Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.


   Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.


  Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de Justiça. (grifos nossos)


  Para entendermos melhor o estado de filiação, é interessante nos valermos da citação ao artigo de Paulo Lobo17:


  “O estado de filiação é gênero do qual são espécies a filiação biológica e a filiação não biológica. Daí, deve-se repelir o entendimento que toma corpo nos tribunais brasileiros de se confundir estado de filiação com origem biológica, em grande medida em virtude do fascínio enganador exercido pelos avanços científicos em torno do DNA. Não há qualquer fundamento jurídico para tal desvio hermenêutico restritivo, pois a Constituição estabelece exatamente o contrário, abrigando generosamente o estado de filiação de qualquer natureza, sem primazia de um sobre outro.


  Na realidade da vida, o estado de filiação de cada pessoa humana é único e de natureza socioafetiva, desenvolvido na convivência familiar, ainda que derive biologicamente dos pais, na maioria dos casos. Portanto, não pode haver conflito com outro que ainda não se constituiu.


  Filiação é conceito relacional; é a relação de parentesco que se estabelece entre duas pessoas, uma das quais é considerada filha da outra (pai ou mãe). O estado de filiação é a qualificação jurídica dessa relação de parentesco, atribuída a alguém, compreendendo um complexo de direitos e deveres reciprocamente considerados. O filho é titular do estado de filiação, da mesma forma que o pai e a mãe são titulares dos estados de paternidade e de maternidade, em relação a ele.


  No direito brasileiro atual, com fundamento no art. 227 da Constituição e nos arts. 1.593, 1.596 e 1.597 do Código Civil, consideram-se estados de filiação ope legis:


  a) filiação biológica em face de ambos os pais, havida de relação de casamento ou da união estável, ou em face do único pai ou mãe biológicos, na família monoparental;


  b) filiação não biológica em face de ambos os pais, oriunda de adoção regular; ou em face do pai ou da mãe que adotou exclusivamente o filho; e


  c) filiação não biológica em face do pai que autorizou a inseminação artificial heteróloga.


  Nessas hipóteses, a convivência familiar e a afetividade são presumidas, ainda que de fato não ocorram. Se qualquer forma, a convivência familiar e a afetividade constroem e consolidam diuturnamente os respectivos estados de filiação, passando a ditar-lhes os contornos. Em qualquer dessas hipóteses, o estado de filiação poderá ser substituído, em razão de adoção superveniente do filho por outros pais.


  Os estados de filiação não biológica referidos nas alíneas b e c são irreversíveis e invioláveis, não podendo ser contraditados por investigação de paternidade ou maternidade, com fundamento na origem biológica, que apenas poderá ser objeto de pretensão e ação com fins de tutela de direito da personalidade.”


  No entendimento dos nossos Tribunais Superiores, em ações de estado, como as de Estado de filiação, há possibilidade de relativização da coisa julgada.


  Vejamos:

  



  1. Nas ações de estado, como as de filiação, deve-se dar prevalênciaao princípio da verdade real, admitindo-se a relativização ou flexibilização da coisa julgada.


  2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.889/ F, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe de 16/12/2011, reconheceu a repercussão geral da questão e, no mérito, consolidou o entendimento de que “deve ser relativizada a coisa julgada estabelecida em ações de investigação de paternidade em que não foi possível determinar-se a efetiva existência de vínculo genético a unir as partes, em decorrência da não realização do exame de DNA, meio de prova que pode fornecer segurança quase absoluta quanto à existência de tal vínculo”. (STJ - AgRg nos EREsp 1201791 / SP – Segunda Seção – 2014)


  



  O tema traz a necessidade de se destacar que a posse de estado de filho também pode ser proveniente da filiação/paternidade socioafetiva, muito enfrentada por nossos Tribunais Superiores. A princípio, em relação ao estado de filiação, prepondera o princípio da verdade real, havendo de se buscar afetivamente aquele que é pai ou mãe para constituição do vínculo. No entanto, em alguns casos, é possível que a paternidade socioafetiva prepondere sobre a biológica, o que acaba sendo fruto da adoção de preceitos principiológicos que lastreiam o ECA, como a doutrina da proteção integral e o princípio do melhor interesse do menor. No entanto, é importante destacar que o reconhecimento da posse do estado de filho, neste caso, exige a observância de certos requisitos, a saber: a vontade clara e inequívoca da pretensa mãe ou do pretenso pai socioafetivo, ao despender expressões de afeto, de ser reconhecida(o), voluntariamente, como mãe ou pai e a configuração da denominada ‘posse de estado de filho’, que, naturalmente, deve apresentar-se de forma sólida e duradoura.


  Vejamos:


  



  A constituição da filiação socioafetiva perpassa, necessariamente, pela vontade e, mesmo, pela voluntariedade do apontado pai/mãe, ao despender afeto, de ser reconhecido juridicamente como tal. É dizer: as manifestações de afeto e carinho por parte de pessoa próxima à criança somente terão o condão de convolarem-se numa relação de filiação, se, além da caracterização do estado de posse de filho, houver, por parte daquele que despende o afeto, clara e inequívoca intenção de ser concebido como pai/mãe daquela criança. (STJ - REsp 1328380 / MS – Terceira Turma – 2014)


  



  O tema também suscita a questão de possibilidade ou não de ação negatória de paternidade para aquele que registra uma criança como se fosse seu filho. Nesta hipótese, há de se analisar se houve vício de consentimento a possibilitar a negatória, pois se alguém voluntariamente registra como seu o filho de outrem, ainda que a conduta caracterize crime previsto no artigo 242 do Código Penal, não poderá posteriormente, simplesmente querer negar tal paternidade.


  Vejamos:


  



  1. Se, à época da realização do registro de nascimento, a filiação foi declarada tão somente com base nas afirmativas feitas pela genitora do menor, que induziram o declarante a acreditar ser o pai da criança, é possível questionar a paternidade em ação negatória, com base em vício de consentimento.


  2. Se o vínculo biológico foi afastado por prova genética (exame de DNA) e, por depoimentos, comprovou-se a ausência de vínculo afetivo


  entre o declarante e o menor, não há como manter filiação em desacordo com a realidade.


  3. Nas ações de estado, prevalece o princípio da verdade real, que deve ser afastado apenas em circunstâncias particulares e especiais, considerando-se o caso concreto. (STJ - REsp 1362557 / DF – Terceira Turma – 2014)


  Nas ações de estado, como as de filiação, deve-se dar prevalência ao princípio da verdade real, admitindo-se a relativização ou flexibilização da coisa julgada. Admite-se o processamento e julgamento de ação negatória de paternidade nos casos em que a filiação foi declarada por decisão já transitada em julgado, mas sem amparo em prova genética (exame de DNA). (STJ - REsp 1375644 / MG – Terceira Turma – 2014)


  AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.


  AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.


  REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME DE DNA.


  REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.


  SÚMULA Nº 7/STJ.


  EXISTÊNCIA DE FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA.


  RECONHECIMENTO DA ANCESTRALIDADE BIOLÓGICA.


  DIREITO DA PERSONALIDADE.


  1. Inviável, em sede de recurso especial, modificar o acórdão recorrido que entendeu desnecessária a realização de novo exame de DNA, tendo em vista que a análise do tema demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, procedimento vedado, nos termos da Súmula nº 7/STJ.


  2. É consectário do princípio da dignidade humana o reconhecimento da ancestralidade biológica como direito da personalidade, podendo a ação de investigação de paternidade e de nulidade de registro ser julgada procedente mesmo que tenha sido construída uma relação socioafetiva entre o filho e o pai registral.


  3. Agravo regimental não provido. ( STJ – AgRg nos EDcl no AREsp 236958 / CE - terceira turma – 2014)


  Em ação negatória de paternidade, não é possível ao juiz declarar a nulidade do registro de nascimento com base, exclusivamente, na alegação de dúvida acerca do vínculo biológico do pai com o registrado, sem provas robustas da ocorrência de erro escusável quando do reconhecimento voluntário da paternidade.  (STJ - REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013 – Terceira Turma)


  Em ação negatória de paternidade, o não comparecimento do filho menor de idade para submeter-se ao exame de DNA não induz presunção de inexistência de paternidade. (STJ - REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013. – Terceira Turma)


  



  5.3.2 – Conceito de família e suas alterações


  Passemos a analisar os artigos que foram objeto da reforma.


  O artigo 19 assim dispõe:


  Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.


  A Lei 12.010/2009 incluiu três parágrafos no artigo 19:


  § 1o  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. 


  § 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. (grifo nosso)


  § 3o  A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.


  Em 2014, a Lei 12962 incluiu o parágrafo 4º, para dispor que “Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial.” 


  O artigo 23 do ECA deixa claro que a falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do  poder familiar. A lei 12962 incluiu o parágrafo segundo, no que tange ao pai ou mãe privado da liberdade, esclarecendo que a condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, contra o próprio filho ou filha.   Desta forma, ainda que o pai ou mãe seja condenado por abandono material contra o filho, essa condenação não acarreta, por si só, qualquer consequência sobre o poder familiar, pois o crime previsto no artigo 244 do CP é punido com detenção.


  Os parágrafos do artigo 19 se relacionam diretamente com a alteração promovida no artigo 101, que elenca as medidas de proteção. O artigo 101 foi alterado pela Lei 12.010, que retirou a expressão “abrigo”, passando a utilizar a expressão “acolhimento institucional”, além de incluir como medida de proteção o “acolhimento familiar”.


  Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
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